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 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 4498/2009

Processo n.º 2277/09.7TBFUN — Insolvência pessoa
 singular (Apresentação)

Devedor: Carla Mónica Freitas Pereira
Credor: Banco Espírito Santo, S. A., e outro(s).
No Tribunal Judicial do Funchal, 4.º Juízo Cível de Funchal, no dia 

21 -05 -2009, às 16.15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) insolvente(es):

Carla Mónica Freitas Pereira, estado civil: Solteiro (regime: Solteiro), 
NIF 206286040, Endereço: Caminho de São Martinho, 129 Sítio do 
Arieiro, Funchal, 9000 -273 Funchal com domicílio na morada indi-
cada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Leonel Calheiros dos Santos, Endereço: Estrada Marginal Norte, 
n.º 18, 2.º Esq., Recuado, 2520 -225 Peniche

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -07 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

3 de Junho de 2009. — A Juíza de Direito, Carla Maria Silva Ribeiro 
Menezes. — O Oficial de Justiça, Danilo Pereira.

301875291 

 5.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 4499/2009

Processo: 1534/09.7TBGMR
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Francisco de Abreu & Filhos, L.da,
Insolvente: Loreto & Coutinhos — Importação e Exportação, L.da,

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 5.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 19 -05 -2009, às 9H06, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

“Loreto & Coutinhos — Importação e Exportação, L.da,”, NIPC 
502288450, com sede fixada na Rua Mouzinho de Albuquerque, n.º 103, 
R/C, Creixomil, 4835 -086 Guimarães.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. João Fernandes de Sousa, 
com domicilio profissional na Rua de Mataduços, 121, Fermentões, 
Apartado 461, 4804 -000 Guimarães.

São administradores do devedor:
Ana Maria Pinheiro Fernandes Coutinho, com domicílio fixado na 

Alameda de S. Dâmaso n.º 516, 4 — e, S. Sebastião, 4810 -286 Gui-
marães.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, José Lino Saldanha Re-
troz Galvão Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, Maria Palmira Soares 
Castro.

301822754 

 Anúncio n.º 4500/2009

Processo: 1192/09.9TBGMR — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Maria José Araújo Salgado
Insolvente: TESOURAFINA, Unipessoal, L.da,

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Guimarães, 5.º Juízo Cível de Guimarães, 

no dia 27 -05 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da devedora:

“TESOURAFINA, Unipessoal, L.da,” NIF — 508540216, com sede 
fixada na Rua de Santa Eulália, Bloco 2, n.º 2336, Fermentões, 4800 -098 
Guimarães

São administradores do devedor:
António José Ribeiro Cardoso, NIF — 218678541, com domicílio 

fixado na Travessa da Veiga, n.º 4, Fermentões, 4800 -102 Guimarães
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-

ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. João Fernandes de Sousa, 
com domicilio profissional na Rua de Mataduços, 121, Fermentões, 
Apartado 461, 4804 -000 Guimarães.
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 15 (quinze) 

dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -08 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, José Lino Saldanha Re-
troz Galvão Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, Maria Palmira Soares 
Castro.

301854028 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 4501/2009

Processo: 211/09.3TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Ferro e Medidas — Sociedade Unipessoal, Ldª.
Presidente Com. Credores: Isaura Matos e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros inte-
ressados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
23 -03 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Ferro e Medidas — Sociedade Unipessoal, Ldª., NIF — 507719450, 
Rua de Alcântara, 19 — A, 1300 -023 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Arminda de Jesus Costa, NIF — 104185066, Rua da Costa n.º 60 — 1.º 

Esq.º, 1000 -000 Lisboa
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Adelino Lopes de Aguiar, Rua Major Neutel de Abreu, 7, Atelier, 

1500 -409 Lisboa
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128 do CIRE.

É designado o dia 14 -07 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário Judicial.
26 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 

Oficial de Justiça, Maria Rosa Penedo.
301840071 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 4502/2009

Processo: 402/07.1TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Carmo & Penas, Ldª
Insolvente: Élio & Macedo — Soc. Com. de Sapatarias, L.da,
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Élio & Macedo — Soc. Com. de Sapatarias, L.da, 

NIF — 502112727, Endereço: Urb. do Infantado — Trv.Infante D. 
Fernando 5 -B, Infantado, 2670 -000 Loures.

Administrador da Insolvência: António José Cardoso Simões, Ende-
reço: Domicílio, Rua Carlos Seixas, 9, 2.º D, 3030 -177 Coimbra.

Antonio J. Cardoso Simões, S. A.I., Unipessoal, Ldª, Endereço: Rua 
Carlos Seixas, 9 — 2.º D, Coimbra, 3030 -177 Coimbra.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 
termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa.




